
STJ julga efeitos de benefícios previdenciários dados judicialmente

A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou três recursos especiais para serem julgados sob o rito 
dos recursos repetitivos para "definir o termo inicial dos efeitos financeiros dos benefícios 
previdenciários concedidos ou revisados judicialmente, por meio de prova não submetida ao crivo 
administrativo do INSS: se a contar da data do requerimento administrativo ou da citação da autarquia 
previdenciária".
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O assunto foi cadastrado no sistema de repetitivos como o Tema 1.124.

O relator dos processos é o ministro Herman Benjamin. 

Na decisão de afetação, ele determinou a suspensão do trâmite de todos os processos em grau recursal,
tanto no âmbito dos tribunais quanto nas turmas recursais dos juizados especiais federais.

Herman Benjamin destacou que a suspensão dos processos é necessária, a fim de evitar decisões
conflitantes sobre a matéria e a consequente possibilidade do cometimento de quebra de isonomia em
matéria bastante sensível, que pode resultar em pagamentos indevidos pelo Erário ou no recebimento de
valores reduzidos pelos segurados do INSS.

Recursos repetitivos
O Código de Processo Civil regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, mediante
a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja,
encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas
que se repetem nos tribunais brasileiros.

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo
e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a
abrangência das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/


informações. Com informações da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justiça.
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